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DECRETO Nº 6.899, DE 15 DE JULHO DE 2009.

Dispõe sobre a composição do Conselho Nacional de Controle de Experimentação
Animal - CONCEA, estabelece as normas para o seu funcionamento e de sua Secretaria-
Executiva, cria o Cadastro das Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA,
mediante a regulamentação da Lei no 11.794, de 8 de outubro de 2008, que dispõe
sobre procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências.

LEI Nº 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008.

Regulamenta o inciso VII do § 1o do art. 225 da Constituição Federal, estabelecendo
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei no 6.638, de 8 de maio de
1979; e dá outras providências.

Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal (CONCEA)
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LEI Nº 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008. Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal (CONCEA)

Art. 7  O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia e integrado por:

I – 1 (um) representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq;
c) Ministério da Educação;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério da Saúde;
f) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil – CRUB;
h) Academia Brasileira de Ciências;
i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência;
j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental;
l) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal;
m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica.

II – 2 (dois) representantes das sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no País.

54% médicos veterinários;
32% biólogos;

14% médicos e biomédicos.
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Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal (CONCEA)

CÂMARAS PERMANENTES DO CONCEA - Art. 6 da lei 11.794

Câmara Permanente de Pesquisa Científica - 3

Câmara Permanente de Ensino - 2

Câmara Permanente de Criação de Animais - 4

Câmara Permanente de Métodos Alternativos - 2

Câmara Permanente de Comunicação Social e Assessoria Parlamentar - 0
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CAPÍTULO III DA LEI Nº 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008.

DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS – CEUAs

Art. 9º As CEUAs são integradas por:

I – médicos veterinários e biólogos;
II – docentes e pesquisadores na área específica;
III – 1 (um) representante de sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no
País, na forma do Regulamento.

Art. 10º Compete às CEUAs:

II – examinar previamente os procedimentos de ensino e pesquisa a serem realizados na
instituição à qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade com a legislação
aplicável;
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Resoluções Normativas – 42

Orientações Técnicas – 12

Diretriz brasileira para o cuidado e a
utilização de animais em atividades de
ensino ou de pesquisa científica – DBCA

II – o Responsável Técnico pelos Biotérios
deverá ter o título de Médico Veterinário com
registro ativo no Conselho Regional de
Medicina Veterinária da Unidade Federativa
em que o estabelecimento esteja localizado e
assistir aos animais em ações voltadas para o
bem-estar e cuidados veterinários. (Redação
dada pela Resolução Normativa n. 6, de 10 de
julho de 2012)
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 10 DE JULHO
DE 2012

Art. 9º - II – o Responsável Técnico pelos
Biotérios deverá ter o título de Médico
Veterinário com registro ativo no Conselho
Regional de Medicina Veterinária da Unidade
Federativa em que o estabelecimento esteja
localizado e assistir aos animais em ações
voltadas para o bem-estar e cuidados
veterinários."
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2014

Art. 1º - IV – biotério: é a instalação na qual são
produzidos, mantidos ou utilizados animais para
atividades de ensino ou pesquisa científica. A
instalação deve possuir infraestrutura adequada
para atender aos requisitos ambientais,
sanitários e de bem-estar animal para a espécie
utilizada.

São exemplos: instalações de roedores e
lagomorfos, fazendas experimentais, canil,
pocilga, baia, piquete, curral, galpão, granja,
tanque para peixes, etc.



Legislação – Biólogos???

Advocacia-Geral da União (AGU) aprovou a norma que estabelece que os biotérios, locais onde animais são
conservados para que sejam posteriormente utilizados em experimentos científicos, devem ter como responsável
técnico um profissional com título de médico veterinário.

O Conselho Federal de Biologia (CFBio) questionou a norma judicialmente e solicitou a anulação do inciso II do
artigo 9º da Resolução Normativa nº 06, de 10 de julho de 2012, editada pelo Concea. A entidade alegou prejuízo à
atividade e às atribuições dos biólogos ao estabelecer um veterinário como responsável técnico do local.

A Procuradoria Regional da União da 1ª Região (PRU1) esclareceu que a Resolução não ofende o livre exercício das
atividades de biólogos e que a legislação resguarda a atuação dos biólogos que pretendem trabalhar em
biotérios. Segundo os advogados, a norma apenas resguardou determinadas funções aos médicos veterinários em
razão das peculiaridades técnicas necessárias.

A 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal acatou os argumentos da AGU e entendeu que não há
qualquer violação ao livre exercício de profissão, bem como de afastamento das atribuições dos biólogos. "Ao
profissional biólogo, não retirou o dito ato normativo a possibilidade de gerir os biotérios, contanto que, em sua
formação, esteja habilitado a atuar na área animal", destacou um trecho da decisão.

O juízo observou, ainda, que o ato questionado resguarda ao médico veterinário "o exercício das atribuições que
lhe são privativas, como a prática médica e cirúrgica em animais submetidos ao ensino e à pesquisa científica".

Fonte:
Advocacia-Geral da União http://www.brasil.gov.br/editoria/educacao-e-ciencia/2014/06/bioterios-devem-ter-medico-veterinario-como-responsavel9
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CFMV - RESOLUÇÃO Nº 1178, DE 17 DE OUTUBRO
DE 2017

Dispõe sobre a responsabilidade técnica em
estabelecimentos que criem ou utilizem animais
em atividades de pesquisa ou ensino.

RESOLVE:

Art. 1º - É privativa do médico veterinário a
responsabilidade técnica em estabelecimentos e
instalações de criação e de utilização de animais em
atividades de pesquisa científica e de ensino superior
ou de educação profissional técnica de nível médio
da área biomédica.
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Da Profissão de Zootecnista - Art. 3º

a) planejar, dirigir e realizar
pesquisas que visem a informar e a
orientar a criação dos animais
domésticos, em todos os seus ramos
e aspectos;

c) exercer a supervisão técnica das
exposições oficiais a que êles
concorrem, bem como a das
estações experimentais destinadas à
sua criação;

Legislação - Zootecnista: Lei federal 5.550/68



4.4.5. Pesquisadores, professores ou qualquer pessoa
envolvida em atividades com animais devem
empregar as melhores técnicas científicas ou de
ensino disponíveis. Devem ter treinamento ou
experiência nos procedimentos que realizam. Caso
contrário, necessitarão estar sob supervisão direta de
uma pessoa competente no procedimento.

DBCA – 2015, Resolução Normativa CONCEA nº 22, de 
25.06.2015

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 – Art. 2º - X -
pesquisador: toda e qualquer pessoa qualificada que utilize animais em atividades de
pesquisa científica;

Art. 5º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL - XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

PESQUISA CIENTÍFICA ≠ ATUAÇÃO PROFISSIONAL
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Legislação - Zootecnista: Lei federal 5.550/68



4.4.9. Atividades de ensino ou de pesquisa científica que possam causar algum tipo de
dor, estresse ou distresse e que requeiram o uso de analgesia e anestesia devem ser
executadas utilizando procedimentos adequados à espécie e por pessoal habilitado, sob
responsabilidade técnica de um Médico Veterinário.

6.3.2.3. Quando a condição clínica de um animal indicar que há necessidade de
intervenção para conter a dor, o estresse ou o distresse, as medidas tomadas devem
incluir o aumento na frequência de observação, consulta com médico veterinário,
administração de agentes analgésicos ou outros medicamentos adequados. Caso seja
pertinente, remover o animal do projeto ou protocolo e se necessário efetuar a
eutanásia.

6.3.10.2. A anestesia e a cirurgia devem ser realizadas somente por pessoal treinado,
capacitado e competente. Treinamento em técnicas cirúrgicas e anestésicas deve ser
oferecido pela Instituição aos Médicos Veterinários.

(f) da administração de agentes farmacológicos tranquilizantes feita por pessoal
habilitado com a devida supervisão por um Médico Veterinário.

M. V. => DBCA – 2015, Resolução Normativa CONCEA nº 22, de 25.06.2015
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ANEXO - RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 40 - 2018

Estudos conduzidos com animais silvestres mantidos
fora de instalações de instituições de ensino ou
pesquisa científica.

4.11. Garantir a supervisão de médico veterinário ou
zootecnista e biólogo da instalação animal
responsável por elas para monitorar os animais em
suas áreas de competência, garantindo condições de
saúde, de manejo e a qualidade de vida deles
durante a sua utilização;

5.2.1. Disponibilizar um médico veterinário, um
biólogo ou um zootecnista para supervisionar os
animais em suas áreas de competência garantindo as
condições de saúde, de manejo e a qualidade de vida
deles durante a execução do projeto;

Legislação - Zootecnista



NÃO EXIGEM ASSINATURA DE M. V.:

UFMG
UFRJ  
UFRGS
UFPR
UFV
UFS
UEMS
UNOESTE 
UFCG 
UFPB 
UFSM, UFSM palmeira das missões 
UVA 
UNOESC 
UNIFESP 
USP: Pirassununga, ESALQ 
UNESP: Jaboticabal, Dracena

EXIGEM: apenas se houver 
procedimento clínico

UTFPR
UFMS

INPA 
UEL
UFRPE
PUC GO
UEPG
IFMA
UFBA
UFG
UFT
IFCE
UFSJ
UENF 
UEM
UFRA 
UFAM
UFF

Já possuem veterinários na CEUA

Outras anomalias – Assinatura de M.V.
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A DBCA do CONCEA apresenta no item 5.2.3 um esquema para composição do quadro
de membros. No tópico 5.2.3.2. diz: Além do quadro de membros descritos para as
Categorias A, B e C, (ver diretriz) a instituição a seu critério pode nomear um membro
que pertença ao seu quadro de funcionários para representar junto a CEUA, a
Comissão de Biotérios da Instituição.

O Artigo 3º que diz: O número de integrantes da CEUA será correspondente ao número
de Unidades Colegiadas, incluindo departamentos, centros, núcleos, biotérios,
hospitais veterinários, que utilizem animais para uso em pesquisa, ensino e extensão, e
que forem (Anexo A) credenciadas na CEUA no início de cada ano letivo.

DIRETRIZ BRASILEIRA PARA O CUIDADO E A UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS EM ATIVIDADES 
DE ENSINO OU DE PESQUISA CIENTÍFICA - DBCA – 2015, Resolução Normativa CONCEA 

nº 22, de 25.06.2015

Outras anomalias – Composição da CEUA`s
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Mundança de atitude e pensamento em relação às CEUA`s

Ocupar os espaços nas CEUA`s e entender seu funcionamento

Solicitar ART para os setores da Zootecnia

Defender seus direitos com base na lei 5550/68

Mostrar a importância do Zootecnista – não se acomodar

Ações – PAPEL DOS ZOOTECNISTAS NAS CEUA`s
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